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LEI Nº 728, de 18 de dezembro de 2009.
CRIA O PERÍMETRO DE EXPANSÃO URBANA DE WESTFÁLIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 


 Sérgio Marasca, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

 

 FAÇO SABER, que encaminhei à Câmara Municipal de Westfália para análise e votação o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1° Fica criado o perímetro de expansão urbana em 200,00 (duzentos) metros para cada lado ao longo da Rua Leopoldo Fiegenbaum até a divisa com o Município de Teutônia e 200,00 (duzentos metros) para cada lado da estrada de Linha Frank desde a divisa com o Município de Teutônia até a Rua Henrique Uebel. 
                     Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do prefeito Municipal, 18 de dezembro de 2009.
Sérgio Marasca
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